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CEAR Próximos Passos

CAPíTULO I

Da Instituição, da Natl1fcza t$ Finalidade do Centro Educacional Assiste cial e
Recreativo Próximos Passos

SEÇÃO I
Da Instituição

Artigo r -o Centro Educacion~l Assistencial e Recreativo Próximos p.
Entidade civil. de direito privado, de natureza beneficente. filantrópica sem fins
cconômicos e 1ucmtivos , com s~de à Rua Jorge Tibiriçá ,. 21 Jardim U 'nga Santo
André SP> inscrita no CNP J n. o
06256122000120, fundada em 16/03/2004, q\.lO se regerá por esse Es rto e pela
Legislação aplicável. Sendo eOll$1:ituidaa Filial. Cear Próxi.mos Passos - nidade lI.
com nO\'3.1ocalizaçãona Rua CorotIel Seabr~ n.0822 Vila Alzira Santo An 'SP CEP
09176-000, Filial Unidade UI CeJiCear Próximos Passos Jardim Satélite. 1
Rua Luiz Barbalho Bezerra, 28 JPrdim Satélite São Paulo SP CEP 08330
Unidade IV Cei Cear Próximos pa.ssos J'ardim Esther. localizada na Rua endonça e
Vasconcelos, 324 e 328 Jardim Ebther São Paulo SP CEP 08330260, A 'dade tem
sede e foro em São Paulo ISP c sede de representação na Cidade de São Pau o • inscrita
no CNP J n.o 06 256 122 0003 91 ,1ocalizado na Rua Dom Mateus de Abreu ereira, .561
Jardim Santo AndTé SP CEP 083040090.

Parágrafo Primeiro - A Entidade ter-d. duração por tempo indeter .nado. No
desenvolvimento de seus objetivos sociais, a Entidade promoverá ações e prestará
serviços de torma gratuita,. não fazendo distinção alguma quanto à raça, cor, sexo,
orientação sexual, condição social, credo, político ou religioso, e quais uer outras
formas de discrimi.nação.

Parágrafo Segundo - A entidade tem sede e foro em Santo André/SP pod ndo abrir e
manter filiais em qualquer loca1i~de do pais~ mediante decisão da Assem leia Geral.
As respectivas filiais criadas serJ0 admi.nistradas por Gestores Admínistrativ s segundo
aprovação da Diretoria Executiva.

Parágrafo l'erceiro - As miais serão normatizadas pelo mesmo Estatuto Social. Os
nomes das respectivas filiais serão determinados pela Assembleia Geral Ex ordinária.
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CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREATI O
Próximos Passos

sEçlon
Da Natureza e Finalidade

Artigo 2° - O CEAR Pró~os Passos, terâ por fmalidades colaborar para o
desenvnlvimento global de criançlílS.adolescentes, idosos e suas respectivas faro lias em
situação de risco e vwnerabilidad$ social na faixa etária de 03 meses a 19 anos,
membros da comunidade, através de atividades educativas~ educação compl
escola livre, atividades cultumi~ ~J)Qrti.vas,.lazer e ~eativ~ .assistenciais ~
saúde e integração família-comunidade.

Artigo 3." - Para a consecllção dos fins a ·quese referem os mugos anteriores;. a
Entidade se propõe a:

- Colaborar com a direçP'd.Odo estabelecimento pata atingir os objetivos sócio-ed .vos
colimados pela Entidade ~

- Representar as aspirações dos associados junto à comunidade;

- Mobilizar os recurso~ humanos, materiais e financeiros
auxiliar a Entidade •promovendo «k>ndiçôesque permitam:

• Melhoria e manutcnçã(j)da qualidade do atendimento;
Conservação do prédio, das instalações e aquisição de equipamentos e ma de
conservação~
Assistência à criança e à família e à. comunidade em atividades diversificadas,

• Colaborar na progra$ação do uso do prédio peJas familias e pela
comunidade, inclusive nos periodos ociGsos, ampliando pr as e
projetos sociais, cultUJ:'4ise educativos.

Favorecer o entrosamento entre, pais e educadores, possibilitando assim
conhecimento e participação nas atividades.

Artigo 4° - Para o desenvol~ e a tea1i2'JtÇif) de S'ti8S finalidades e eb' vos
socíais, o Cear Próximos Passos poijerá utilizar ..se de tod'os os meios permitidos em lei

L Manter Termo de Colaboração e Fomento com órgãos Públicos Municipais, .....,.,...._....
e Federais,. nas áreas de:

• Assistência Social - Proteção Social Básica e Proteção Social Especial,
Criança) Adolescente. AdultG, Idoso e Famíl~

• Educação.. Educação Infimtil, Educação de Jovens e Aduttos~Educ ção
Complementar e FormaÇão pam a Cidadania;

• DeseuvolvlmentQ SQCial - Forma,ção PtofissiQUal. C~itw;io. PJ.1epa~Í.Q
para O Mercado de Tra~h0 e Cidadania e Execuçlo de Projetos;

• Cultul"d - para Criança, Ad61eseente, A4ulto. Idoso e Família, no Ino Vô,
ApljC8Ção~Organização de Eventos e Desenvolvimento Cultural e Soei e
Execução de Projetos.
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CENl'RO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREA TIV
Próximos Passos

• Esporte - Incentivo, Aplicação, Organi7:ação de Eventos Exec "'0
Projetos~

• Lazer - OrganizaçãO de Bventos, Palméil'lít'J,
Projetos.

fi. Celebrar parcerias com organizações da sociedade civil e similares ou da esma

natuff',za. no pais ou no exicrior;

TIL Celebrar parcerias com organizações privadas, em.presas públicas e pr vadas,

nacionais e jntcmacionais~

IV. Apoiar -eiou promover eurscbs, conferências, congressos, seminários. sim

palestra .., reuniões e demais eventos que visem gerar e disseminar conhecimento
a área de atuação~

V. Reali7.íir. por conta própria ou de terceiros, campanbas~ programas, projetos. e cntos,

atividades para. angariar fundos ~rius à manurenção e desezl;.-ulvimen

objetivos sociais da Entidade !Entidade ;

VI. Prestar serviços, produzir e vender produtos decoJ'fentcs de atividades meio

obtenção de receitas a serem aplicadas e investidas na. consecução da finali c e

o~jctjvos sociais da Entidade !Entidade ~

VII. Promover bazar permanente tom doações para angariar fundos para a man

das atividades da Entidade /Hntídadc ;

VID. RealiZar sorteios e rifus. com a devida auto.t1taÇão legal;
IX. Quaisquer outras atividades e~entua1mente necessárias e convenientes à rea idade

de seus objetivos.

Parágrafo Primeim . O Cear Próximos Passos poderá, com vistas à obten de

recursos necessários ao desenvolvimento de seus fins. explorar atividades correIa às

estabelecidas neste artigo. mediante deliberação do Conselho Administrativo.

Parágr«:(o Segundo - O Cear PrOOUmosPassos atuará em estrita consonância c m os

Principios da I ,egalidade) Impessdalidade, Moralidade, Publicidade, éti~ econo

efiClência, ficando certo que competirá. ao Conselho Administrativo fixar no

procedimentos para que tais princípios sejam a base da conduta de todos quan

re1acionem ou operem com a Entidade JEntidade .
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CENl'RO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREA IVO

Próximos Passos

ParãgraJll Terceiro- A fim de C\.l.Ulpri:r seus objetivos sociaIs, o Cear Próx·

mediante deliberação da Dhetorda Executiva, organizar-se-á em tantas idades se

fizerem necessárias como filiais em todo o território Nacional.

Parágraf() Quart()- O Ce-d!Próxitnos Passos poderá associar-se a outras F:n 'dade sem
finalidades lucrativa" e econômicas e fonnação de Rede enrre elas~ mediante eliberação

da Diretoria Executiva.

Artigo 6° - As atividades a serem desenvolvidas para alcançar os objetivos

especificados nos indsos do artigo anterior deverão estar previstas em um Pl no Anual

de Trabalbo, execuç.ão direta de projetvs~ programa ou plano de ações, lmrção de

recursos flsicos, humanos e financ~iros ou prestação de serviços inwrmediário de apoio

a outra,; organiznçõcs sem fins lucrativos e fi órgãos do setor público que tuam. em

áreas afins e integrado à normas eStabelecidas pela Secretaria de EdwolÇão e Normas

do Conselho Estadual de "Educação, Conselho Municipal da Criança e do Ado escente e

Conselho Municipal de Assistência Social, Secre1aria de Cultura,. Esporte Lazer e

Secretaria Inclusão Social e demais órgãos e ou Secretarias que se fizerem n cessário,

no âmbito "hmicipal, Estadual e Federal.

Artigo 70 - A Entidade adotará um Regimento Interno aprovado pela Diretoria

Executiya, com a finalidade de regular e detalhar as disposições Ctlntidas neste statuto.

SEÇÀOlll
Do Patrimúnio e Fontes de Rer.ursos

Artigo 3.° -o patrimônio da Entidade será constituido de bens móveIS e imóveís.

direitos e valores pelos mesmos adquiridos, recebidos ou arrecadados sob a onna de

doação, legados, subvenções~ auxílios, alugutis de imóveis, qualquer outro m '0 licito

ou quaisquer auxilias eoncedido!\ por pessoas fisi~s ou jurídica.o;, de direito

público, nacionais ou e!l.'ttangeiros ,; bem como· os cend.iimen'tOS plQduzidos

bens; e deverá ser administrado e uUliza:do exclusivamente para o cumprimento

finalidades sociais a que estiverem vlinculadas.
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CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREA'n O
Próxi,mos Passos

Artigo 9.0 - Constituem fontes de recl.U"SOS da Entidade para manut· ção e

desenvolvimento das suas atividades:

L Doações,lcgados, subvenções" contribuiçôes de associados>

U. Campanhas, programas, projetos> eventos e atividades para angariar fundos

necessários à manutenção e desenvólvime.uto dos objetivos da Entidade JEntida " ;

lIL Bazares t: feIras em geral~

IV. Soneios. I3ingos~

V. Prestação de serviços, produção c venda de produtos decorrentes de ativida e meio,

para obtenção de receitas para a Entidade> inclusive licenciar ou ceder marcas di"reitos
amorais:

VI. Ih~ceitas patrimoniais e fjnanceiras e outras receitas obtidas através de q létisquer

outras ativídadcs licitas desenvolvidas pela Entidade;

"'D. Contratos: COllVênios c parcerias;

VIU. Recursos do Poder Público.

Parágrafo Primeiro - Todas as rcwiías e recursos ingressos na Entidade scrão~

obrigatoriamente, aplicados ou investidos na consecução de sua finalidade e bjetivos

sociais e institucionais, e em nenhuma llipótese os resultados financeiros po .mo ser

distriblÚdos a associados, conselbeiros~ diretores, empregad()s~doadores. insti uidores,

benfeitores ou qualquer outra pessoa fisica ou jurídica, dite1a ou indiretamente.

P.arágrllfq SegurubJ - O CQns.elhQ Administrativo poâeliá rqeitar as doações e legados
que contenham encargos e gravames de qualquer espécie. ou, ainda, q ~lam

contrárias a sua finalidade e objetivos sociais,. ã sua natureza ou à lei.

Parágrofo Terceiro - Toda a renda do Cear Pr6ximos Passos proveniente de d
e contribuições, ou dos bens patrimoniais fundidos em seu superávit anual
sobre as dcspesas~ aplicar-se ao na melhoria ou ampliação das ath,idad s. para

reali:t.açãu de seus fins e 00 form8fio de um fundo de reserva, a juizo da As; mbleja

Geral.
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CEl'.'TRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECRE TIVO
Próxilmos Passes

C.APtrIJLO 11
Dos assQciados, seus Direitm c Deveres

SEÇ.401

Dos Associados

Artigo lU ~O Cear Próximos Passos é constituídQ por número ilimitado assocíados7

que compartilham as finalidadtls e princípios da Entidade , distinguind
(três) categorias: fundadores. efetivos e colaboradores.

1- São ll!jsociados fUJildadores os que participaram

fundação do CHAR Próximos Passos assinando a respecti a Ata da.

Fundação, e comprometendo- se com as suas finalidades, co o direito de

votar e ser votado em. todos os níveis ou instâncias;

n- Silo o.5sociados e[etivm, os membros da comunidade. os ex-us
Entidade c desde que concordes e aceitos conforme as Dormas estatuárias a partír da

indicação realizada pela Dif~ &ecutiva. assooj8doo ftmdadores ou próprios
efetjvos a partir de 12 (doze.) meses de dedicação consecutiva à Entidade •

referendados pela Assembleía Geral ,

UI - Stio associados coll!.lbvradores, pessoas fisicas ou j

jdentificadas com os objetivos da Entidade, solicitem seu jngresso c
contribuam conespondentementc, segundo critérios determinados
Executiva.

que

Diretoria

Parágrafo único - Os associpdos, independente da categoria, não respondem
subsid4Í!Ía, nem solidariamente pelas obrigações da Entidade. não pode0 o falar em

seu nome, salvo se expressamente autoriza.dos pela Díretoria Execut va, porém

li

~~,

Tebl'ondem cívil ..crim ioa1 e ilimitaldamente em caso de abuso da personalídad jurídica.
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SEçÃon
Dos Direitos e Deveres

CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL B RECREA
Próximos Passos

Artigo 11 - Constituem direit0s dos Associados:

1- Participar e tomar parte da Assem:bleia Geral. com direito a vo e voto,
conforme a categaria de associado e nonnas estatutárias~da Ass mbJeia
Geral.

IL Apresentar sugest~es e oferecer colaboração aos dirigentes do
órgãos do CEAR, Fróximos Passos;

UI. Receber infonnaçõ~ sobre a orientação pedagógica, programas e projeto
sem desen'Volvjmento~

IV. Partjcipar das atividades cultumis~ sociaí~ esportivas c cívicas
organizadas pela Entidade;

V. Ser votado nos termos do presente Estatuto;
VI. Solicitar quando em Asscmbleia Geral ,esclarecimentos ares

utilização dos recursos financeiros do CEAR Próximos Passos;
VII. Apresentar pessoas da comunidade para ampliação do qua TO de

associados.
VUL Recorrer dentro de 10 (dez) dias, à Assembleia Gerar Extraordiná' das

penalidades impostas pela Diretoria.

Parágrafo primeiro - Terá direito a yot() os associados fundadores e efetivos, d
estes estejam participando integralmente das atividades e que estt3am compro. etídos
com a Entidade e após 12 (dose) meses de pcnnanênci~ após aprovação da D' retoria
Executiva.

Parágrafo segundo- Tceá direito a voto os associados cplaboradores. após a aI' ciação
e aprovação da Diretoria Executiva ,que estejam devidamente empenhados
fiTlalidade da Entidade e após 12 ( doze) meses de pcnnanêncía.

Artigo 12 - Constituem deveres dos associados:

a. Cumprir as disposiçOesestatutárias e regimentais;
h. Acatar as determinações da Diretoria Executiva e as resolu

Assembleias Gerais~
c. Zelar pelo bom nóme e pelo fiel cumprimento dos obje'

Entidade ;
d. Defender, por atos e palavras, o bom. nome do Cear

Passos;
t!. Conhecer o Estatuto do Cear Próximos Passos
f. Participar das reuniões para as quais forem convocados;

'mos Jf
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CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREA vo
Próximos Passos

g. Desempenhar responsavelmente os cargos e as miss
forem confiad()s;

h. Cooperar, dentro de suas possibilidades, para o fortaI
gestão da Entidade .

Artigo 13- A admissão do assoc~ado , bem como a nomeação de sua categ .a, dar-se-á
por partc da Diretoria Executiva, pelo voto da maioria de seus membros c In exceção
dos fundadores e efetivos que serão incorporados com a aprovação da Assembleia
Geral.

Artigo 14 A excfusão do assoqiado, dar-5e-á quando houver justa ca:
de scumpri mento do presente Est4rtuto ou Nonnas Regílnentais Internas, não omparecer
em 03 (três) Assembleias Consecutivas ou quando o associado praticar ualquer alo
contrário à Entidade.

PtU'ágrafo Primeiro - A demissão do a'isociado deverá ser comunicada
associado.

escrito ao

Parágrafo Segundo - O associado de.mitido poderá recorrer no prazo de 1 (dez) dias
úteis à Asscmbleia Geral, que se reunirá em sessão extraordinária. para apr iar o fato.

Artigo 15 - A demissão do assoqiado será de seu livre arbítrio, comunlcand por escrito
sua decisão á Diretoria Executiva que por sua vez remeterá ao conhe imento da
Assembleia Geral.

Parágrqfo único - A perda de mandato e ou renúncia doas associados a Diretoria
Executiva, obedecerão aos mes,Inos requisitos das exclusões dos demais associados,
mencionados em artigos e pará~fos anteriores.

CAPtTULom
Da Administração

SEÇÃO I

Dos Órgãos Diretores

Artigo 16- O CEAR será administrado' pelos seguintes órgãos: P
8~



CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREATI O
Próximos Passos

I. Assembleia Geral;
IJ. Diretoria Executiva;
ID. Conselho Fiscal;

Assembleia Geral

Artigo 17 - A Asscmb1eia Geral é órgão soberano d.a Entidade e se consti . pelos
associados em pleno goro de seus direitos estatutários~delas não cabendo }1

não ser os da e,.crrera judícíal.

Artigo 18 -A Assembleia Geral reWlir~se--áordinariamente,. convocada pelo
da Diretoria Executiva. no primeiro t:ritnestre) uma vez por ano para:

( - apreciar e aprovar kl Relatório Anual da Diretoria Executiva;
II - discutir e homologar contàs e o balanço a.wditado pelo Conselho
UI ..a cada 5 (cinco) ands para eleger e dar posse a Diretoria Executiva e

Conselho Fiscal
IV - em novembro dt cada ano aprovar o Plano de Atividades da.E tidade e

seu respectivo orçamento.

Compete a Assembleia Geral Otdinária:

1. Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho,Fiscal;
ll. Aprovar as contas, balanço geral, orçamento~ relatório Anual e Plano de

Trabalho da Entidade ~
IH. Referendar e aprovar associados fundadores e efetivos e avaliar

admissõcs e demissaes de associados de cempetêncía da Diretoria

Artigo 19 - A Assembleia Geral rea1izar..se-á extraordinariamente,
necessário,
Quando convocada:

I-
n-

Pela Diretoria Executiva
pelo Conselho Fiscal

Ill- Por req~ment() de 1/5 dos associados fundadores efetivos
quites coin suas ooriga.ções estatutárias.

Compete a Assembleia Geral Extraordinária:

T- Decidir sobre reformas do Estatuto;



CENTRO EDUCACIONAL ASSISTEt.'NClALE RECREAT O
Próximos Passos

1I- Deliberar sobre a exti~ção da Entidade, decidindo sobre o de ino de seu
patrimônio~

1lI- Julgar recursos relativqs à exclusão de associados
IV- Destituir associados da Diretoria Execlrtiva e do Conselho Fiscal.

Artigo 20- A convocação da As$embleia Geral será feita por meio de edi afixado na
sede da Entidade ~ por carta enviada aos associados ou por qualquer outro meio
oonvenientc~ com antecedência mínima de 8 dias.

ParlÍgTtlfo Único - A Assembl~ia GemI instalar-se-á em primeira conv ação com a
maioria absoluta dos a,..socia~s e em segunda convocação, meia hora após. com
qualquer número que se fizer prasente.

Artigo 21- As deliberações das Assembleias Gerais deverão ser aprov as com um
'''quórum'1 de 50 (cinquenta) pOI! cento, mais um. (um), ou seja, por maioria simples dos
votos dos associados presentes.

Parágrafo línico -Panl as delil$r~ões referentes a : alterações estatu . • aprovação
de contas ) eleição e destituiçã9 de associados da Piretoria Executiva e o Conselho
Fiscal e dissolução da EDti~ , será pelo vmo de 2/3 dos presentes à Assembleia
especialmente convocada. para. t$se fim.

Artigo 22 - A Assembleia Geral será presidida e secretariada por doi associados
escolhidos entre os presentes.

Seção n-Da Diretoria Executiva

Artigo 23 - A Diretoria Executjva é o órgão de Ges$o Executiva da Enti
função principal traçar as dir~s políticas. técniGaS e administrativas
estabelecendo parcerias. celebrando convênios, executando program
definindo área.~de atuação, acdmpardmndo o desempenho e promovendo
e a viabilidade institucional da; Entidade , bem como a consecução de s
estatutárias.

Artigo 24 - A Diretoria E*cutiva será oom.1itWda por um presi
presidente, primeiro e segWldoites<tureiros, primeiro e segundo secretários.

Artigo 25- O mandato da DiJjetoria Executiva. será de OS (cinco ) anos não podendo
haver mais de uma reeleição Ct1nsecutiva, para o mesmo cargo.



CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREA11 O
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Parágrafo único - Em caso, de vacância, será convocada. uma
Extraordinária para que seja eleito o respectivo associado, substituindo assim anterior.

Artigo 26 - A Diretoria Executiva reunir-se-á no mínimo" uma V~ ao mês, mediante
convocação de seu presidente.

I. Elaborar o Programa Anual dais Atividades da Entidade e executá 10. após a
aprovação em Assembleia Geral;

li Elaborar a apresentar à Assembleia Geral, o Relatório Anual e
Geral da Entidade;

UI. Relacionar-se com Organizações Públicas e Privadas, p mútua
colaboração em ativi~des de interesse comum;

IV. Contratar e demitir pessoas;
V. Aprovar e efetivar 4} ca.da..m.amenm de associados colabornd

contribuições;
VI. Elaborar o Regimenté Interno e submet&10 à aprovação da

Geral;
VII. Cumprir e fazer cumpljit o Estatuto Social e o Regiment() interno;
VIII. Executar" acompanbari e ou supervisionar 3; gestão técni~ adm' tiva e

financeira da Entidade! para que se concretize nas finalida.d.es insti cionais;
IX. Constituir comissões. grupos de trabalho visando o desenvo .

Entidade ;
X. Decidir sobre aquisiç4o, alienação, oneração e locação de bens móveis e

imóveis;
XI. Aceitar ou rejeitar subven~ celebllU' convênios e

prestando contas, visafldo a consecução de suas finalidades e a
financeira dos Progranias Sociais;

XII, Acompanhar a adesão~o cadastro e os serviços dos voluntários ciais da
Entidade .

XIll. Dar à Assembleia Gera! conhecimentos sobre:

Artigo 1.7 C.Qmpete à Diretoria Executiva:

a) As diretrizes que norteiam a Entidade ~
b) As nonnas estatuár~ que regem o Cear Próximos Passos;
c) As atividades dese$volvidas no CEAR
d) A programação e aPlicação dos recursos do fundo financeiro.

XlV. Tomar nledidas de em~rgência, não prevista$l;10 Estatuto;
XV. O balanço anual será Sl\lbmetido à a.preeiação. do Conselho Fiscal, q e deverá
Manífestar-se no prazo de 5 (c6nc0) días aos o que a Diretorias Executiva
Um prazo de até 10(dez) dias -para convocação da Assembleia Geral



CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREATIVO
Próximos Passos .<

t".OC. E Clkv __ ~

S' ,J1~ ~
ci OFICIAL Y'
~ ~

1S'-<1~ ri-~
Representar o Cear Próximos Passos ativa e passivamente, judi jal o A~

extrajudicialmente~
Convocar as reuniões ~ Diretoria Executiva, presidindo--as;
Cmnprir e fazer cumprili este Estatuto e o Regjmento Interno;
Coordenar as atividades para que se cumpram as competên.cias da Di
Executiva;
Outorgar procurações. lem nome da Entidade ~ estabelecendo pod res e
prazos de validade;
Abrir. c encerrar contas bancárias bem como emitir e endossar ch
ordens bancárias;
Relacionar-se com empresas. organi7.a~es governamentais
governamentais. fundações~ visando à captação de recursos
Programas Sociais da Entidade .
Movimentar. conjuntamente com o Diretor Financeiro, os
fmanceiros da Entidade ;
Visar as contas a serem pagas;
Submeter o balanço animJ. à Assembleia Geral. após apreciação esc .
Conselho Fiscal;
Rubricar e publicar em :quadro próprio do cear Próximos Passos o b
anual.

1.

Artigo 28 -Compete ao Presidente da Diretoria Executiva:

v.

lI.
IH.
IV.

VllI.

os

VI.

m

IX_
X.

Xl

Arti:o 29 -. Compete ao Vice- Pre$idente da Diretoria Executiva:

I. Prestar, de modo geral, ~ sua oolaboração ao presidente.
n. Substituir o Presidente dm suas tà1tas ou em séus impedimentos even s.
m. Assumir o mandato, em 'caso dcavacância, até ,o seu ténnino;

Artigo 30 -Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - arrecadar e oomabilizar as cqntribuiç&s dos associados, rendas, auxílios e
Donativos em dinheiro ou bens em dia a escrituração, toda comprovada;

II - saldar as despesas. 81ltorizadas pelo presidente;

DI - apresentar àDiretoria Exec~va relatórios mensais da receita e despesa;

rv - apresentar o Relatório Fina~~ro Semestral e a.npal, para o Conselho Fiscal
E Assembleia Geral atendendo ~e!f:da pré-estabeleci<m neste Estatuto;
V - conservar sob sua guarda e '4esponsabilidade,o numerário e docmnentos
Relativos à tesouraria, inclusivei contas bancárias; )Y

12 ~



VI-Acompanhar e ou supervisíonar a admini'Stração financeira da Enti
como as prestações de contas aos órgãos competentes;

CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENCIAL E RECREATIV
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/

VII - elaborar a previsão orçajnentária anual da Entidade submetendo-a ao recer
da Diretoria Executiva.

Artigo 31 -Compete ao Segundo tesoureiro:

I - Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

TI- assumir o mandato. Ctn:ca50 de vacãnci~ até o seu término;

lU - prestar de modo gera), a Slla colaboração ao primeiro tesoureiro.

Artigo 32. - Compete ao Primeiro Secretário;

I - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva redigindo atas
correspondentes;

11- acompanhar o seIViço ide secretaria da Entidade;

lU -manter em ordem os arquivns e livros oficiais;

IV - manterem ordem e atualizado o cadastro de associados e vob.m:tári
Entidade;

V -manter a atualização de:documentação legal da Entidade dando
Cumprimento aos pnu..os;
VI - elaborar matéria.., e rdooumentos que favoreçam a divulgação da En "<Jade

VII - encarregar-se da co~spondência social e coavocaçóes de reuniões d
Cear Próximos Passos

Artigo 33. - Compete ao Segundo Secretário:

1- substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

TI - assumir o mandato~ .lM1. GaSO de vacância, até o seu ténnino;

lU -prestar, de modo geral~a sua colaboração ao Primeiro Secretário;

13
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SEcÃOm-

Do CONSELHO FISCAL:

Artigo 34 - O Conselho Pisca) é um órgão colegiado fiscalizador das
financeiras e da contabilidade da Entidade.

I. O Conselho Fiscal é dotado de atribuição para opinar sobre os relatórios de

e de desempenho e financeiro, bem como dos relatórios e demonstrativos c ntábeis c
sobre as opera~ões patrimoniais realizadas (art. 33, n. da Lei 13019/2014)

11.O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (três) m.embros sendo 03 (três) titular

e O I (wn) suplente, eleitos peja Assembleia GemI Ordinária para mandato de
anos coincidcnLe com o mandato da diretoria Executiva..

Artigo 35 - O Conselho Fiscal féullÍr-se-á ordinariamente 01(uma) vez a cad 3 meses

junto com us dcmaís membros db Conselho Administrdtivo e, ou extraordin 'amente,

sempre que nccessârio~ por convocaçio de seu Presidente, por solicitação de 213(dois
terços) de seus membIOs~ por solj~j~ão de no mínimo 1/5 (um quinto) dos ass iados.

eiraParág"afo Primeiro - As reuniões do Conselho Fiscal serão instaladas em

convocação com a presença mínima de mais da metade dos conselheiros em e~ releio, e

em segunda convoca~ão. 30(trinta.) m~nutos depois da primeira, com qualquer

As deliberações do Conselho serão tomadas pela maioria dos votos de
presentes.

Parágrafo Segzlndo - Em ca.<;o4fc vacância., será convocada uma Assemblei Gera]

Extraordinária, para que seja eleito o respectivo associado, substituindo o anteri r.

Artigo 36 - A convocação das reuniões do Conselho Fiscal será fe ta por

correspondência eletrônica (e~mai1») ou por carta postal ou, excepciona1me te, _por
telefone.

Artigo 37 - Compete privativamente ao Conselho Fiscal:
a) Fiscalizar a Entidade;
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b) Examinar,

financeiros da entidade., bem CQmo emitir Parecer, sempre que solic tado

Assembleia Geral ou pelo Conselho Administratjvo. sobre assuntos ~ celTos de
interesse da Entidade ~

c) Dar parecer sobre a Prestação de Contas, o Relatório de Atividades, Proposta
Orçamentária e o Plano de Ação das Ati vidadcs Sociais;

d) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

e) Exercer as demais contribuições de sua competência. por força da 1e ou deste
Estatuto;

f) Opinar sobre aquisição ou alienação de bens, por parte da in~luição.

Parágrafo ÍJnico - Para os exames e verificações adequadas dos livros, contas e

documento~ necessários, o Conselho fiscal poderá solicitar ao Conselho Admi.

a contratação de assessoramen,to de técnico especializado e registrado órgão
competente.

Artigo 38. -Os membros dos Conselhos de administração e fisca1 não eceberão

qualquer renumeração, benefieio& ou vantagens. diretos ou indiretos, por qualq er forma

ou titulo, em razão das competências. funções ou atividades que lhes são atrib das por

este estatuto. ticando certo, assÍlll. que a Entidade não remunera sob qualquer onua os

cargos de seus Conselhos de AdIll1i.nistraçãoou fiscal, bem como as atividade de seus
associados) cujas atuações são integralmente gratuitas .

.Parágrafo Primeiro - é express;amente vedado o ingresso na Diretoria/Co

Administração de associados qu~ sejam agentes políticos de Poder ou do

Público, dirigente de Órgão ou entidade de administração pública de qualqu esfera

governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em . ha reta

ou Colateral ou por afinidade, até o segundo grau (conforme art. 39, TIl. da Lei D.c
13.(19/2014)

y
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Parágrtifo Segundo Os membros do conselho liscaI. não poderão fazer p

órgão constitutivo da Entidade • ante a própria natureza e com.petência
órgãos.

Parágrafo Terceiro- O m.andato dos membros do conselho de admiJ:ris "o c fiscal

será por 05 ( cinco) anos, podendo ser reeleitos para novos mandat

Conselho Administratlvo. A reeleição consecutiva para

ocorrer por 03 (três) mandatos consecutivos.

Parligrafo Quarto- No caso de vacância de mais de dois membros a Diretoria

Executiva seja por renúncia, defjtituição ou qualquer outro motivo, será nvocada um

Assembleia Geml Extraordinária no prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de eleger novo

membro para o cargo vago.

Artigo 39 - DA PERDA DO MANDATO - Perderão o mandato os embros da
Diretoria Executiva que incorreIrem em :

I. Malversação ou dilapídadp do patrimônio social;

li. Grave violação deste EstatUto;

111. Abandono de cargo, assi~ considerando a aus.ência não justificada 03 ( três)

reuniões ordinárias cons~cutivas, sem a expressa comunicação á cretaria da

Associação;

IV. Aceitação de cargo ou fun~ão incompatível com o exercido do cargo da A sociação;

V. Conduta duvidosa

Paragrafo Único: A perda dQ mandato será declarada pela Diretoria 'xecutiva, e
homologada pela Assembleia (jieral convocada somente para este fim, n s termos da
Lei, será assegurado o amplo diteito de defesa.

Artigo 40 - DA RENÚNCIA 1"" Em ca.c;ode renllBcià de qualquer membro da Diretoria
Ex~cutiva ou do Consellio Fiscal, o cargo será preenchido pelos Sup1 ntes. até a
nomcação de um novo membro.

Parágrafo Primeim- O pedido dJerenúncia se dará pQrescrito, dcvendo ser protocolado
na Secretaria da Associação, que () submeterá dentt.o do prazo de 30 ( ) dias no
máximo, a deliberação da Assembleia Geral.

16

Parágrafo Segundo- Ocorrendo renúincia coletiva d~ Diretoria e do Cons lho Fiscal, e
respectivos suplentes, qualquer dos sócios poderá convoCar a Assembleia Geral que elegerá
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novas eleições no prazo de 30 ( trinta) dias.
complementarão o mandato dos rénunciantes.

CAPÍTULO V
Do Patrimônio

Artigo 41 - O patrimônio do GEAR Próximos Passos, será constituído de s móveis
e imóveis, veículos~ semoventes, ações e titulos de dívida pública

Artigo 42 - No caso de dissolu~o da Associação, o eventual patrimônio

será destinado a outra Entidade congênere de fins não lucrativos e não eco

atividades preponderantes no EStaDode São Paulo e de preferência no M .clpio de

Santo André ~ devidamente registrada no Conselho Nacíona1 de Assístê

CNAS ; inexistindo ,a uma organização pública.

Artigo 43 - A entidade aplicará integraIm.ente suas rendas. recursos e even resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais,. o território
nacional.

Artigo 44- A associação é sem fins econômicos e não distribuirá resultados,

dividendos~ bonificações, particlipa~es ou parcela do seu patrimônio , a diretores.

conselheiros e associados. sob nenhuma forma ou pretexto.

Artigo 4S - A associação nã0 oonstituirá patrimônio sem caráter ben fi.cente; de
individuo, associação, SOCiedade,0U fundação.

Artigo 46 - Os associados ou befÚeitores que doamm. bens ou valores à.Ass iação. não
terão direito a restituição, por ocasião da sua extinção.

cAPÍTULo VI

Do EXERcíCIO SocIAL
j/(
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Artigo 47 - o exercício social !Coincide <:omo ano civil, iniciand.o-se em 10 janetrO e
findando em 31 de dezembro de cada ano.

PtIJ'dgrllfo Único - Ao final de !Cada. exercício será levantado o Balanço P
demais Demonstrações Contábeis e Financeiras, que seIIo submetidas à. ap iaçlo do

Conselho FiscaL e se for o caso, â.Auditori~ pata posterior apresentaçio pe]

Administrativo à Assembleia Geral Ordinária.

Artigo 48 - A Entidade dará tubJieidade de sua Prestaçio de Conms anual, e se for o
caso, pubJicará emjomal um resumo dos documentos que a instruJnmtali7an.

Artigo 49 - O Cear Próximos hssos mantém a escritutação de suas receitas
transcritas em livros revestidos:de formalidades cap$ZeS de assegurar sua
<csuperávie porventura apumdo, será. obrigatoriamente aplicado na m ria ou

ampliação das atividades, para neaJização de seus fins e na formação de _ ...rir

da Assemblei8 Geral.

CAPÍTULOVll
DA PREsrAÇÃO DECONTAS

e ESPECW ...E.MNTE origem ptíblica serão reaJizadis em observânciaaos rinápios
fundamentais de contabilidade e (das Nonnas Brasileiras de Contabilidade (cf. . 33,

IV ePógmfo Único, Lei n.o 13.01912014).

Artigo 51. Quando do encerraniento do exercfeio fisca1~o reJatório de ati
demonstrações financeiras da associaçio, bem como as certidões negativas débitos
com a Previdência Social e o Fundo de garantia por Têmpo de Serviço - FGT ,poderão ;/

Lei n°
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13.01912014).

Parágmfo Único: Poderá ser. efetuada auditoria, inclusive por audi s externos
independentes quando necessário, relativamente à aplicaçlo de rec s objeto de

Termos de Parceria.

CAPÍTULOvm
.AS DIsPosIçõES GElAlS

Artigo 52 .. A Entidade somonte será dissolvida ou extinta,

impossível a continuação de $\laS atividades ou objetivos sociais. o q só poderá.

ocorrer por deb"beração em A$sembleia Geral E:xt:m0rdinária convocada pata tal fim

específico.

Parágrafo 'Único - Extinta a:Enti.dade , pagos todos os compr()missos~() respectivo
patrimônio liquido será transteriào a ouna pessaa jurldica de igual em que

preencha os requisitos da Lei U.0l'912014 e cujoobjeto social sej~ prefere' ente, o
mesmo da entidade extinta. (Artigo 33t m,Lei 1l.o13.01912014).

Artigo 53 - O presente Estatut0 é refunnável, inclusive no tocante à sua A.Uminis1rlÇÜl

em todo ou em parte, em qualqp.er tempo, o que se _ por delibemção

Geral Extraordinária, observan40-se as demais disposiç&& es1atUtárias sob o assunto.

Artigo 54- As disposições dt:=steEstatuto S&eial -consolidado passam a vigorar no

âmbito intemo~ na data da A.ss$nbleia 0era1 Extmoidinária que aprovou alterações e
consolidou o Esta1:uto Socia1, e Iperante terceiros a pàrtir da data de seu re ostra!' ficando
revogadas as disposições antenbres.

Artigo 55-0 Coordenador da1 Entidade poderá. participaT dns reuniô da Diretoria

Executiva intervindo nos debates~ prestando ori~ ou esclatecu'J!lel1tP, ou fazendo
registrar em atas seus pontos de vista, mas sem direito a voto.

(
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Artigo 57 - O presente Estatuto poderá ser reformado no todo ou em p
qualquer tempo, pelos assocUtd0s. quites com suas obrigações~em Assem.blei
extraordinária, especialmente convocada para este fim.

Artigo 58 - Os casos omissos serãe fe501vidospeJa Diretoria E.xecutiva refi ndados
pela Assembleia Geral.

Artigo 59 - Os casos omi5s0, divergentes ou de dúbia. interpretação, neste E , que
não puderem ser solucionados pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, e
instância, serão resolvidos no Fórum da Comarca.de Santo André e Fórum da

de São Paulo.

Artigo 60- O presente Estatuto fbi Rfonnado em Ass$Dbleia Geral Extraordin .
"''' 01 de Novembro de 2016, etttnri em vigor na data do seu registro no3)i)ti(i. competente.

~~
08 fEY. 2017

Sue rreira de Barros
Pl1 idente
RG 16 7036166

20



10OFICIAL DE REGISmO CIVIL DE ~ESStDAJURíOICA DE SA TO ANDRÉ
Rua Xavier de Toledo, 18ã---1° Andar - Centro~' Santo Andre CEP: 09 10-130/Pabx:

(11)49924455
CARLOS ROBERTO RODRIGUES PIl\"TO

OFICL4L
C.N.P.J. 43.349.00010001-04 - C.P.F. 016.234.868-15

'131 3J!3

CERTIFICAque o presentetitulo foi prenotado sob numero 48954 em 08/0212017 ,
registrado e microfilmado nesta datá, conforme segue:

Apresentante : CENTRO EDUCACIONAL ASSISTENcllAL E RECREATIVO PROXl OS PASSOS

Natureza do Tftulo : ATA DE PESSOAS JUR'OlCAS

Anotação : f\V. 12 REG.17.409 - MUDANÇADE ENDEREÇO DA ONID DE
f\VIVA/ADEQ:JAÇAo E CONSOLIDAÇAQ 00 ESTATUTO soe· AI.

CQNF L~~ N°.13019/2014/SuaSTlTUlÇÃO DE MEMBROS DA
DIRETORIA E ASSUNTOS GERAIS.

cuatas eEmolumentosestam
do Recibo Anexo 8 1· VI


